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Quais são os serviços de saúde eletrónicos transfronteiriços na Europa?

A mobilidade das pessoas no território da UE está 
a aumentar e, por isso, em 2011 as instituições 
europeias adotaram uma nova diretiva (2011/24/
UE) que assegura a continuidade além-fronteiras 
dos cuidados de saúde prestados aos cidadãos 
europeus. Deste modo, os Estados-Membros 
têm a possibilidade de proceder ao intercâmbio 
de dados de saúde de forma segura, eficiente e 
interoperável.

Os dois serviços de saúde eletrónicos 
transfronteiras seguintes estão a ser 
progressivamente introduzidos em todos os 
países europeus:

• A receita médica eletrónica (e a dispensa 
eletrónica), que permite que os cidadãos 
europeus adquiram os seus medicamentos 
numa farmácia localizada noutro país europeu, 
graças à transferência em linha da receita 
eletrónica do país por cujo sistema de saúde 
estão cobertos (a seguir designado por país de 
residência) para o país onde se encontram em 
viagem. O seu país de residência é informado 
dos medicamentos que adquirir neste país 
(dispensa eletrónica).

• O resumo dos dados do doente, que 
fornece informações sobre questões de 
saúde importantes, como as suas alergias, 
a medicação que está a tomar, as doenças 
e cirurgias anteriores, etc. Este resumo fará 
parte de uma coleção mais vasta de dados de 
saúde, o chamado registo de saúde europeu, 
cuja aplicação em toda a Europa está prevista 
para uma fase posterior. O resumo digital dos 
dados do doente visa fornecer aos médicos, na 
sua própria língua, as principais informações 
sobre os doentes, quando estes são oriundos 
de outros países da UE e possa haver uma 
barreira linguística. A longo prazo, deverá ser 
disponibilizado a nível da UE todo o registo de 
saúde e não apenas as informações médicas 
básicas que constam do resumo dos dados do 
doente.

O intercâmbio de receitas eletrónicas e de 
resumos dos dados do doente entre países da 
UE é possibilitado pela nova infraestrutura de 
serviços digitais de saúde em linha, que interliga 
os serviços nacionais de saúde em linha para 
poderem trocar dados de saúde.

Por que razão precisamos dos serviços de saúde eletrónicos transfronteiras 
na Europa? Quais são os seus benefícios para os cidadãos europeus?

Graças a estes serviços, todos os cidadãos da 
Europa continuarão a beneficiar de cuidados de 
saúde em condições semelhantes às existentes 
no seu próprio país, quando viajarem noutros 
países da UE. Ser-lhes-á possível, por exemplo, 
obter a sua medicação numa farmácia, sem terem 
de apresentar uma receita em papel e sem se 
preocuparem com as barreiras linguísticas.
Ao mesmo tempo, os médicos do país onde 

se encontram podem aceder aos seus dados 
médicos básicos e essenciais através do resumo 
dos dados do doente, o que pode salvar vidas em 
alguns casos críticos. Desta forma, a consulta será 
facilitada, ao permitir que os médicos saibam, 
por exemplo, se o doente tem alergia a alguns 
medicamentos ou qual é o seu historial clínico 
recente.
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Como funcionam?

Quando os cidadãos europeus viajam do seu país 
de residência para outro país europeu (país de 
viagem), qualquer que seja o seu objetivo, podem 
obter a sua medicação numa farmácia sem 
apresentarem uma receita em papel, recorrendo 
apenas ao intercâmbio transfronteiras dos dados 
das receitas eletrónicas entre os dois países. O 
farmacêutico do país de viagem poderá visualizar 
no seu computador a receita passada pelo médico 
do doente no seu país de residência e fornecer o 
medicamento receitado.

Quando um cidadão viaja do seu país de residência 
para outro país da Europa e tem necessidade 
de consultar um médico nesse país, qualquer 
médico poderá aceder ao resumo dos dados do 
doente, que contém as principais informações 
médicas que lhe dizem respeito. Isto ajudará os 
médicos a definirem um tratamento adequado, 
a evitarem eventuais riscos (por exemplo, em 
caso de alergia) e a ultrapassarem as barreiras 
linguísticas. O resumo dos dados do doente será 

posteriormente substituído pelo registo de saúde 
europeu, que irá conter dados mais completos 
em matéria de saúde.

Para que os serviços transfronteiras funcionem 
plenamente, os cidadãos serão informados, 
antes de viajarem, se os seus dados de saúde 
estão disponíveis para serem utilizados por esses 
serviços. Em alguns países, poderá ser exigida 
a autorização expressa dos cidadãos para que 
os seus dados de saúde sejam disponibilizados 
no estrangeiro. Em qualquer caso, é necessário 
disponibilizar os dados de saúde para o 
intercâmbio transfronteiras, a fim de que os 
farmacêuticos e os médicos lhes possam aceder 
no país para onde o doente se desloca. Foi criada 
uma infraestrutura informática adequada a nível 
europeu e nacional para que este intercâmbio de 
dados se possa realizar facilmente.

Em que países os serviços de saúde eletrónicos transfronteiriços 
estão já disponíveis?

Os serviços estão a ser progressivamente 
implantados em 25 países da UE: Finlândia, 
Estónia, República Checa, Luxemburgo, Portugal, 
Croácia, Malta, Chipre, Grécia, Bélgica, Suécia, 
Áustria, Itália, Hungria, Irlanda, Polónia, 
Alemanha, França, Espanha, Eslovénia, Lituânia, 
Eslováquia, Latvia, Bulgária e Países Baixos.
Para saber que países oferecem atualmente estes 
serviços, consulte a página Web Europa.

Outros países irão juntar-se-lhes progressivamente 
e prevê-se que, até 2025, os 25 países europeus 
acima enumerados tenham lançado um dos 
serviços ou ambos, o que significa que os seus 
doentes poderão viajar para qualquer dos outros 
países e aceder digitalmente às suas receitas 
médicas eletrónicas e aos seus resumos dos 
dados do doente.

https://ec.europa.eu/health/ehealth/electronic_crossborder_healthservices_pt
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Como são protegidos os meus dados pessoais?

O que devo fazer para que os meus dados de saúde 
estejam disponíveis para o intercâmbio transfronteiras?

Nos serviços eletrónicos transfronteiras, os 
seus dados pessoais serão sempre tratados e 
protegidos em conformidade com a legislação da 
UE em vigor e com as práticas atuais no seu país 
de residência e no país para onde se deslocar.

Em alguns países de residência, o intercâmbio 
transfronteiras dos seus dados de saúde poderá 
ser permitido por lei e não requerer qualquer ação 
da sua parte. Noutros países de residência, pelo 
contrário, é necessário que dê expressamente 
o seu consentimento, o que significa que terá 
de assinar um documento (semelhante a uma 
declaração de privacidade). Dependendo do seu 
país, pode fazê-lo contactando o seu médico 
ou por via eletrónica, através da ligação a um 
sítio ou portal Web específico criado pela sua 
autoridade nacional.Importa referir que, se o seu 
consentimento for necessário e não o der no seu 

país de residência antes da partida ou através 
de um portal móvel durante a viagem, nem o 
farmacêutico nem o médico do país de destino 
poderão aceder aos seus dados de saúde.

No seu país de viagem, poderá ser-lhe igualmente 
solicitado que assine outro documento 
(semelhante a uma declaração de privacidade) 
para que o farmacêutico ou o médico desse país 
possa aceder aos seus dados de saúde.
É importante saber que o intercâmbio dos seus 
dados de saúde é efetuado através de um canal 
de comunicação seguro e que eles só podem ser 
consultados por profissionais de saúde (médicos 
ou farmacêuticos) identificados de forma clara 
e segura e autorizados a aceder aos seus dados. 
Foram adotadas medidas de alta segurança para 
garantir que os seus dados de saúde não podem 
ser consultados por pessoas não autorizadas.

1. Dependendo do Estado-Membro, poderá ter 
de verificar, antes da partida, através do seu 
médico ou do portal nacional do doente, se os 
seus dados de saúde estão automaticamente 
disponíveis para os serviços eletrónicos 
transfronteiras ou se é necessário dar o seu 
consentimento para tal. Se tiver acesso em 
linha aos seus dados de saúde, preste atenção 
às instruções que receber sobre como dar 
o seu consentimento por via eletrónica. 

2. Certifique-se de que possui um 
documento que lhe permite identificar-
se claramente (ver pergunta infra). 

3. Se necessário, dê o seu consentimento para 
que o farmacêutico/médico possa aceder aos 
seus dados de saúde.
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Se estiver em viagem num dado país, tenho acesso 
aos mesmos serviços de saúde que os cidadãos que ali vivem?

Enquanto cidadão da UE, se adoecer durante uma 
estadia temporária no estrangeiro, tem direito 
a receber qualquer tratamento que não possa 
esperar até regressar ao seu país de origem. Tem 
os mesmos direitos aos cuidados de saúde que as 
pessoas seguradas no país onde se encontra.

Sempre que viajar para o estrangeiro, é 
aconselhável que leve consigo o seu Cartão 
Europeu de Seguro de Doença (CESD). Este cartão 

é a prova material de que está segurado num 
país da UE e irá simplificar os procedimentos de 
pagamento e reembolso. No entanto, se não tiver 
o seu cartão consigo ou se não for possível utilizá-
lo, não lhe pode ser recusado o tratamento. 
Todavia, poderá ter de o pagar antecipadamente 
e de solicitar o respetivo reembolso quando 
regressar ao seu país de origem.

Que documento tenho de levar comigo quando for 
a uma farmácia ou consultar um médico no estrangeiro?

Quando pedir o seu medicamento numa farmácia 
do país de viagem ou se consultar um médico 
nesse país, terá de se identificar claramente. Cada 
país definiu o tipo de documento de identificação 
que o doente deve apresentar para se identificar 

quando utiliza a receita médica eletrónica. Terá 
de se informar junto do seu ponto de contacto 
nacional de saúde em linha sobre o documento 
de identificação de que necessita.

Não falo a língua do farmacêutico. 
Como irá este receber as informações corretas do meu médico?

Os farmacêuticos do país onde se encontra 
receberão a sua receita médica eletrónica na 
respetiva língua, juntamente com uma cópia da 
receita na língua original. Deste modo, a receita 

inicialmente passada pelo seu médico estará 
disponível no sistema do farmacêutico em ambas 
as línguas.

De que forma saberei como tomar o medicamento?

As condições de utilização do medicamento 
(folheto informativo) estarão disponíveis na(s) 
língua(s) do país de viagem e é possível que 
também o estejam noutras línguas. Quanto à guia 

de tratamento, estará disponível na sua própria 
língua e o farmacêutico explicar-lhe-á, da melhor 
forma possível, como deve tomar o medicamento.



8
DOENTE

Tenho direito ao reembolso dos medicamentos, 
como acontece no meu país? De que forma devo pedi-lo?

Terá de pagar o custo total do medicamento no 
país de viagem. Pode pedir o respetivo reembolso 
ao seu sistema de seguro, quando regressar ao 
seu país de residência (o país de prescrição). O 

reembolso será depois concedido ou não, em 
função do seu sistema nacional de seguro de 
saúde. (*)

A minha receita não tem nada de especial. Por que razão a farmácia do país 
onde estou em viagem não me pode aviar o medicamento?

Infelizmente, não é possível garantir com 
absoluta certeza que determinada receita pode 
ser aviada. O fornecimento de medicamentos 
de uma dada farmácia do país onde se encontra 
em viagem pode ser mais limitado do que no seu 
país de residência, ou a farmácia pode não ter 
o medicamento em armazém e não haver um 
substituto disponível. Além disso, o medicamento 

em questão pode não dispor de uma autorização 
de introdução no mercado desse país. É também 
possível que o farmacêutico se recuse a aviar um 
medicamento devido às regras de substituição 
dos medicamentos em vigor no país. As farmácias 
aviam os medicamentos de acordo com a respetiva 
legislação nacional. 

Não consegui adquirir um medicamento numa farmácia do país onde estou 
em viagem, mas necessito dele urgentemente. O que devo fazer?

Solicite a um médico desse país que lhe passe uma receita.

Sou um cidadão europeu e viajei para outro país da Europa, 
onde me foi passada uma receita eletrónica. 

Posso adquirir o medicamento receitado no meu país de residência?

Não, essa receita não pode ser aviada no seu país 
de residência utilizando os serviços eletrónicos 
transfronteiras.

Caso tenha recebido uma cópia em papel da 
sua receita médica e desde que esta inclua as 
informações necessárias, a farmácia do seu país 
de residência deverá aviá-la.
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Posso comprar medicamentos em nome de outra pessoa, por exemplo, 
do meu filho ou da minha mulher?

Para poder representar outra pessoa, tem de 
cumprir as disposições aplicáveis em cada país. 
Tal depende, em primeiro lugar, das disposições 
nacionais que transpõem a legislação em matéria 
de proteção de dados em cada país, mas também, 
em função do país e das suas necessidades, 
poderão solicitar-lhe que apresente documentos 
adicionais comprovativos dos seus poderes 

para representar outra pessoa (por exemplo, 
documento de identificação, certidão de 
nascimento, caso esteja a representar um menor, 
ou procuração). Convém ter em conta que alguns 
países podem não permitir que uma pessoa 
represente outra em tais situações.
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Todos os médicos do país de viagem têm 
automaticamente acesso aos dados de saúde do doente? 

Tenho de indicar ou informar que o meu doente está em viagem?

Os médicos e os farmacêuticos autorizados, 
ao abrigo da legislação em vigor nos países 
de viagem, só podem ter acesso aos dados de 
saúde do doente se estes estiverem disponíveis 
para os serviços eletrónicos transfronteiras. Em 
alguns países de residência, os cidadãos têm 
de dar expressamente o seu consentimento, 
enquanto noutros o intercâmbio eletrónico 
transfronteiras dos dados de saúde do doente 
poderá ser autorizado por lei e não exigir 
qualquer ação por parte do doente. Em qualquer 
caso, os farmacêuticos e os médicos do país de 
tratamento só podem aceder aos dados de saúde 
se estes tiverem sido disponibilizados pelo país 
de residência para fins de intercâmbio eletrónico 
transfronteiras.
Além disso, em alguns países de viagem, os 
médicos e os farmacêuticos podem ter de 
solicitar a um doente estrangeiro que assine uma 

declaração de privacidade suplementar, para 
darem cumprimento à lei do seu país e poderem 
tratar os dados do doente.

Consoante o Estado-Membro, deverá informar 
os seus doentes de que, quando viajam, podem 
disponibilizar os seus dados de saúde para os 
serviços eletrónicos transfronteiras, recorrendo 
ao seu apoio ou acedendo a um portal nacional. 
Não é necessário indicar se o doente vai viajar. Os 
portais nacionais diferem de Estado-Membro para 
Estado-Membro; verifique-os em conformidade, 
consultando as informações fornecidas pelo seu 
ponto de contacto nacional de saúde em linha 
sobre a forma de comunicar a disponibilidade 
dos serviços eletrónicos transfronteiras. Se não 
recebeu qualquer formação nesta matéria, 
contacte o seu ponto de contacto nacional para a 
saúde em linha.

Em que língua devo passar a minha receita eletrónica?

Deve passar a receita eletrónica na sua própria 
língua. Quando o doente pedir os medicamentos 
no país de viagem, o farmacêutico receberá a 
receita eletrónica tanto na língua original como 

na sua própria língua. A tradução é efetuada 
automaticamente pela infraestrutura digital 
subjacente.
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Que informações estão disponíveis no resumo dos dados do doente?

O resumo dos dados do doente pode conter os 
seguintes dados clínicos:

• Alertas e alergias;
• Historial clínico (vacinação, problemas 

anteriores, intervenções cirúrgicas anteriores 
aos últimos seis meses);

• Situação clínica atual (problemas atuais, 
dispositivos médicos e implantes, 
medicamentos que está a tomar, 
recomendações de tratamento, intervenções 
cirúrgicas nos últimos seis meses);

• Historial social;
• Historial de gravidez (se for caso disso);
• Observações físicas;
• Testes de diagnóstico.

Não é obrigatório que todas estas informações 
existam, pelo que poderá haver situações em que 
só uma parte delas esteja disponível. Por exemplo, 
se as informações não estiverem disponíveis nos 
sistemas, se não puderem ser traduzidas para 
outras línguas, se não existirem informações 
conhecidas sobre o doente em causa, etc.
Consulte as instruções fornecidas na formação 
dada pelo seu ponto de contacto nacional para 
a saúde em linha para saber como interpretar 
as informações constantes do resumo dos dados 
do doente. Se não recebeu qualquer formação 
nesta matéria, contacte o seu ponto de contacto 
nacional para a saúde em linha.
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Como posso verificar a identidade do doente antes 
de aceder ao resumo dos seus dados?

Como posso aceder ao resumo dos dados do doente 
de um cidadão estrangeiro?

Cada país definiu o tipo de documentos de 
identificação que o doente pode apresentar 
quando solicita um serviço eletrónico 
transfronteiras (resumo dos dados do doente ou 

receita médica eletrónica). Informe-se junto do 
seu ponto de contacto nacional para a saúde em 
linha sobre o documento de identificação que 
deve pedir ao doente.

Depois de se identificar no sistema de informação 
hospitalar e de verificar a identidade do doente, 
solicite o acesso aos dados do doente fornecidos 
pela infraestrutura digital subjacente. O sistema 
informá-lo-á se os dados não estiverem disponíveis 
para os serviços transfronteiras.
Antes de aceder ao resumo dos dados do doente 
para realizar a consulta, deve informar o doente a 
respeito da forma como os seus dados de saúde 
serão tratados no país onde se encontra. Se a sua 
legislação nacional em matéria de proteção da 
vida privada assim o exigir, poderá ter de lhe pedir 
que assine uma nova declaração de privacidade.

Caso não consiga aceder ao resumo dos dados 
do doente, o sistema transmitir-lhe-á uma 
mensagem de erro, informando-o da respetiva 
causa. Uma das causas poderá residir no facto de 
o doente não ter disponibilizado os seus dados de 
saúde antes de sair do país de residência. Deve 
aconselhar o doente a contactar o seu médico 
assistente quando regressar ao país de residência 
e fazer a consulta da forma habitual.

Em que língua estará disponível o resumo dos dados do doente? 
E se eu não falar essa língua e o doente 

necessitar de ser assistido rapidamente?

Quando aceder ao resumo dos dados do doente 
através do sistema de informação hospitalar, 
recebê-lo-á tanto na língua original do doente 
como na sua própria língua. A infraestrutura digital 
subjacente faz a tradução automaticamente. É 
possível que faltem informações no resumo dos 
dados do doente, se não estiverem disponíveis 

no país de residência ou se não tiver sido possível 
traduzi-las.
Se, por qualquer razão, não compreender as 
informações contidas no resumo dos dados 
do doente, deve realizar a consulta como 
habitualmente.
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O que acontece se o doente necessitar de ir a um serviço de urgência, 
mas não for devidamente tratado porque os seus dados não foram 

atualizados? De quem é a responsabilidade neste caso?

Numa situação de emergência, se não for 
possível aceder ao resumo dos dados do doente 
porque esses dados não estão disponíveis (por 
exemplo, o doente esqueceu-se de dar a sua 
autorização antes de sair do país de residência), 

os serviços de urgência realizarão as intervenções 
médicas da melhor forma possível, mesmo sem 
essas informações. O Estado-Membro onde os 
cuidados de saúde são prestados é responsável 
por eventuais danos resultantes desses cuidados.

Como é que um doente estrangeiro 
paga os serviços de saúde que lhe forem prestados?

Se um cidadão da UE receber os cuidados de saúde 
de que necessita utilizando o Cartão Europeu de 
Seguro de Doença (CESD), esse tratamento está 
sujeito às mesmas taxas e condições de pagamento 
aplicáveis aos cidadãos segurados do país em 
causa. Caso não seja possível utilizar o CESD 

ou o formulário S2 (formulário de autorização 
prévia), os doentes têm de pagar o tratamento 
antecipadamente e podem pedir o seu reembolso 
quando regressam ao país de origem. (*)

MÉDICOS DO PAÍS DE VIAGEM
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Como controlo a identidade do doente?

Como posso aceder aos dados do doente?

Cada país definiu o tipo de documento de 
identificação que o doente deve apresentar para 
se identificar quando utiliza o serviço de receita 
médica eletrónica. Informe-se junto do seu ponto 

de contacto nacional para a saúde em linha sobre 
o documento de identificação que pode solicitar 
ao doente.

Depois de se identificar no sistema de informação 
farmacêutica e de verificar também a identidade 
do doente, deve solicitar o acesso aos dados do 
doente fornecidos pela infraestrutura digital 
subjacente. O sistema informá-lo-á se os dados 
não estiverem disponíveis para intercâmbio 
eletrónico transfronteiras.
Antes de aceder à receita médica eletrónica, deve 
informar o doente a respeito da forma como 
os seus dados de saúde serão tratados no país 
onde se encontra. Se a sua legislação nacional 
em matéria de proteção da vida privada assim o 
exigir, poderá ter também de lhe pedir que assine 
uma nova declaração de privacidade.

Caso não consiga aceder à receita médica 
eletrónica, o sistema transmitir-lhe-á uma 
mensagem de erro, informando-o da respetiva 
causa. Uma das causas poderá residir no facto de 
o doente não ter disponibilizado os seus dados 
de saúde antes de sair do país de residência. 
Neste caso, consoante o Estado-Membro, deve 
aconselhar o doente a aceder ao portal nacional 
em linha para autorizar o acesso ou a contactar o 
seu médico assistente quando regressar ao país 
de residência.

A que dados tenho acesso?

Os dados da receita médica eletrónica a que tem 
acesso são os dados administrativos referentes 
ao doente e ao profissional de saúde prescritor, 
à autenticação da receita médica, à identificação 

do medicamento prescrito e às informações 
relacionadas com a prescrição, por exemplo, as 
características do doente que seja necessário 
conhecer.

Posso contactar o médico do doente em caso de dúvidas?

Os dados de contacto do médico do país de 
residência do doente estão disponíveis na receita 

médica eletrónica, pelo que pode contactá-lo em 
caso de necessidade.
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Em que língua posso aceder aos dados do doente?

Em que língua tenho de ajudar o doente / 
informá-lo sobre a utilização do medicamento?

Quando solicitar a receita médica eletrónica do 
doente através do seu computador, recebê-la-á na 
língua do doente e na sua própria língua. De facto, 
a receita médica eletrónica é automaticamente 

traduzida pela infraestrutura digital subjacente. 
Poderão faltar algumas informações, caso não 
tenha sido possível traduzi-las.

Irá aceder à receita médica eletrónica do doente 
na sua própria língua, juntamente com uma cópia 
da receita original na língua do doente. Também 
pode consultar essa cópia, uma vez que pode 
conter informações úteis que o ajudarão no 
processo de dispensa. No entanto, deve explicar 

ao doente como tomar o medicamento, na sua 
língua ou noutra língua que conheça, da melhor 
forma possível. As condições de utilização do 
medicamento (folheto informativo) também 
estão, por vezes, disponíveis em muitas línguas.

Como está previsto o reembolso? O doente é obrigado a pagar o 
medicamento, mesmo que este seja reembolsado no meu país? 
E se o medicamento for reembolsado no seu país e não no meu?

Os doentes são sempre obrigados a pagar o 
custo total do medicamento solicitado no país 
de viagem, podendo pedir o respetivo reembolso 
ao seu sistema de seguro quando regressarem 

ao país de residência (país de prescrição). O 
reembolso pode ser concedido ou não, em função 
do sistema nacional de seguro de doença. (*)

#DIGITALHEALTH 

* https://ec.europa.eu/health/ehealth/electronic_crossborder_healthservices_pt

FARMACÊUTICOS DO PAÍS DE VIAGEM

(*) Note-se que estas informações sobre o reembolso se referem às disposições da diretiva relativa aos cuidados de saúde transfronteiriços 
(2011/24/UE). Para obter informações sobre a coordenação da segurança social, em conformidade com o disposto no Regulamento (CE) n.º 
883/2004 no que diz respeito à prestação e ao reembolso dos cuidados de saúde, consulte:      
https://ec.europa.eu/social/main.jsp?langId=pt&catId=849#navItem- relatedTopics

https://ec.europa.eu/health/ehealth/electronic_crossborder_healthservices_pt
https://ec.europa.eu/social/main.jsp?langId=pt&catId=849#navItem- relatedTopics
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